
i:STADO DE MATO GROSSO 

LEI N.1l67 ,de 20 de novembro de 1 958. 
• 

Jria o Distrito de laz de 
Paranhos no municípiO de Amambil... 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO : 

~~ço saber ~ue a àssa~bléia Legislativa do Estado, 
deoreta e eu sanciono a. Set3ui~lte Lei: 

~ti50 12 - Fioa ~riadO o Distrito de Paz de Pur~ 
nh03, no Munioi:piO de nmamba1. 

Artigo 2. - O Distrito de ?az de l'aranllos terá s.a 
sáde no povoado do me~o nome . 

..u'ti(;o 3. - O :Jistrito ;ie P"z de :i.'aranllos terá os 
seguintes limites: Começa no maruo :2irajui, pela 11'1ha In 
ternaoional do Brasil~Iarasuai, até a oonfrontação da oabe 
ceira do oórre30 BOi-Jaguá, :por êste abaixo até o Rio I~ 
temi, I'or êste aoo.ixo, até a :róz do 06rreóo Leiva-Cuê, :por 
êste até a sua cabeoeira, desta oabeoeira :por uma linha r~ 

ta até a oabeoeira do córrego l=ir:ím, por êste abaixo "té o 
Rio IZUatemi, :por êste até a foz do Rio :;:"iraJui, ;:oor êste 
até a cabeceira, desta oabeoeira por U!l1a linha reta no ma!: 
00 Piraju1, :ponto de :part1ada. 

Artigo 42 - Esta lei a~trará em vigôr a lº de jª 

neiro de 1 959, revocaias as à1sposições em oo~trár10. 

Palúoio .d.lenca~tro, erJ 0uiabá, ~O d.a ncve!.lbro ~e '}. 958, 
137 1il da Ind.el)e~dê:1cia e 702 da ReIJúhlica. 
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